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DECRETO Nº 132/2016 DE 10 DE MAIO DE 2016. 
 
 

 “EXONERA CARGO COMISSIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 
 

 

 PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Complementar 1.074/2015 de 23 

de Novembro de 2015. 

 

 

CONSIDERANDO: que estes cargos são de livre nomeação e exoneração pelo 

Chefe do Poder Executivo Municipal; 

 

CONSIDERANDO: Pedido de demissão apresentado pelo servidor; 

 

 

DECRETA: 
 
 ART. 1º - Fica exonerado das funções de Chefe de Gabinete, Cargo em Comissão, 

com gratificação, lotado na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 40 horas 

semanais, o servidor municipal VALMIR FERREIRA DE CARVALHO, admitido pelo 

Decreto nº 084/2016 de 04 de Março de 2016. 

 

 ART. 3º - Este decreto entra em vigor na de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrario, em especial o Decreto nº 084/2016. 
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